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ACÓRDÃO

PREVIDENCIÁRIO  E  ADMINISTRATIVO. 
AÇÃO  DE  REVISÃO  DE  PROVENTOS. 
PROFESSORA  ESTADUAL  APOSENTADA. 
PLEITO.  IMPLANTAÇÃO  DA  GRATIFICAÇÃO 
TEMPORÁRIA  EDUCACIONAL  (CEPES). 
IMPROCEDÊNCIA  PELO  JUÍZO  A  QUO. 
APELAÇÃO  CÍVEL.  PEDIDO  ALTERNATIVO 
NÃO VENTILADO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. 
INOVAÇÃO  RECURSAL.  RECURSO 
PARCIALMENTE  CONHECIDO.  PARTE 
REMANESCENTE.  VERBA  COM  NATUREZA 
PROPTER  LABOREM.  PAGAMENTO 
INDEVIDO  APÓS  A  APOSENTADORIA. 
POSIÇÃO  DO  STJ.  DESPROVIMENTO  DO 
APELO.

1. O STJ já pacificou o entendimento de que a 
Gratificação Temporária Educacional – CEPES - 
possui natureza  propter laborem, o que impede 
que seja considerada no cálculo dos proventos 
de  professor  da  rede  pública  quando  da 
inatividade. (Precedente: STJ,  RMS 34.780/PB, 
Rel.  Ministro  Herman  Benjamim,  Segunda 
Turma,  julgado  em  11/10/2011,  DJe 
17/10/2011).

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível do 
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  por  unanimidade,  em  negar 
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provimento ao presente recurso, nos termos do voto do Relator e da 
certidão de julgamento de fl. 123.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação cível  interposta  por  MARIA JOSÉ 
RIBEIRO DE OLIVEIRA em face da sentença de fls. 90/91, que julgou 
improcedente a ação de revisão de proventos ajuizada contra a PBPREV 
-  PARAÍBA  PREVIDÊNCIA,  negando  o  direito  autoral  quanto  à 
implantação  da  gratificação  temporária  educacional,  denominada 
CEPES, por entender que possui natureza  propter laborem e, portanto, 
não seria possível considerá-la na composição dos proventos.

Em suas  razões  (fls.  94/101),  a  recorrente  pugna  pela 
reforma da sentença, reiterando os argumentos da exordial, no intuito de 
alcançar a implantação da referida gratificação. Em pedido alternativo, 
requer  o  pagamento  de  aposentadoria  voluntária  com  proventos 
integrais, nos termos do art. 6º da EC nº 41/2003.

Contrarrazões apresentadas (fls. 103/108).

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça 
não ofertou opinião meritória (fls. 117/118).

É o relatório.

VOTO.

Inicialmente,  verifica-se  que,  ao  interpor  o  apelo  de  fls. 
94/101, a apelante apresentou pedido alternativo que não fora ventilado 
em  primeira  instância,  qual  seja,  o  pagamento  de  aposentadoria 
voluntária  com  proventos  integrais,  nos  termos  do  art.  6º  da  EC  nº 
41/2003.

Considerando que o referido pleito não foi apreciado pela 
decisão recorrida, entendo que representa inovação recursal, impondo o 
não conhecimento do apelo nesse aspecto, sob pena de supressão 
de instância.

Nesse sentido, eis o consolidado entendimento do STJ e 
deste Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO.  AGRAVO  REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL.  COFINS.  EMPRESAS  CORRETORAS  DE 
SEGUROS. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DE 3% PARA 
4%.  INAPLICABILIDADE.  PRECEDENTES. 
ENTENDIMENTO  PACÍFICO  DO  STJ.  INOVAÇÃO 
RECURSAL.  INVIABILIDADE.  PRECLUSÃO 
CONSUMATIVA. (...)  2.  Não  se  mostra  possível 
discutir  em  agravo  regimental  matéria  que  não  foi 
decidida pelo  Tribunal  de origem,  tampouco objeto 
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das  razões  do  recurso  especial,  por  se  tratar  de 
inovação  recursal,  sobre  a  qual  ocorreu  preclusão 
consumativa.  3.  Agravo  regimental  a  que  se  nega 
provimento.1

APELAÇÃO  CÍVEL  AÇÃO  ORDINÁRIA.  EXAME 
PSICOTÉCNICO.  AUSÊNCIA  DE  CRITÉRIOS 
OBJETIVOS.  NULIDADE.  DETERMINAÇÃO  DE 
REALIZAÇÃO  DE  NOVA  AVALIAÇÃO.  PROVIMENTO 
PARCIAL.  RECURSO.  AUTOR.  IRRESIGNAÇÃO 
SOMENTE  QUANTO  AO  PEDIDO  ALTERNATIVO 
PROVIDO.  INTERESSE  RECURSAL.  REQUISITO 
INTRÍNSECO  D1E  ADMISSIBILIDADE  DOS 
RECURSOS. AUSÊNCIA. INOVAÇÃO RECURSAL DAS 
ALEGAÇÕES.  NÃO  CONHECIMENTO.  SEGUIMENTO 
NEGADO. Cada  recurso  deve  revestir-se 
necessariamente de interesse recursal, ou seja, deve ter 
utilidade e necessidade para a parte conseguir situação 
mais vantajosa do que a outorgada pela decisão que lhe 
foi desfavorável. A falta desses requisitas inviabiliza o 
conhecimento do recurso.2

Conhecendo parcialmente do recurso, passa a análise da 
matéria devolvida.

No caso, a apelante ajuizou a presente ação de cobrança, 
buscando  assegurar  suposto  direito  à  percepção  de  gratificação 
educacional, denominada CEPES, que recebia à época em que estava 
em atividade, ocupando o cargo de professora da rede pública estadual.

Sobre  tal  benefício,  é  importante  destacar  o  Decreto 
Estadual nº 18.181/96, que instituiu atividades no âmbito da Secretaria 
Estadual de Educação e Cultura, a serem exercidas pelos professores da 
rede pública, através do projeto CEPES - Centro Paraibano de Educação 
Solidária. Senão, vejamos:

Art. 1°. Ficam criados, a título de experiência, no âmbito 
da  Secretaria  de  Educação  e  Cultura,  os  Centros 
Paraibanos  de  Educação  Solidária  -  CEPES,  com  os 
seguintes objetivos institucionais:

I -  desenvolver e implantar novos métodos operacionais 
voltados  para  a  recuperação  da  eficiência  do  sistema 
estadual de educação;

II - cooperar na elevação do nível da qualidade de ensino;

III  -  concorrer  ,  para a valorização do profissional   em 
educação;

1 STJ - AgRg no AREsp 355.485/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
22/10/2013, DJe 29/10/2013.

2 TJPB; Acórdão do processo nº 20020100002282001 - Relator DES.ª MARIA DAS GRAÇAS MORAIS 
GUEDES - j. Em 12/03/2013.
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IV  -  promover  a  modernização  e  a  racionalização  do 
planejamento e gestão de unidades escolares;

V - propiciar  a implantação de experiências inovadoras 
que visem à melhoria  do desempenho  das  atividades 
funcionais  nos  campos  administrativo  e  didático-
pedagógico.

Em  seu  artigo  7°,  o  referido  Decreto  fez  menção  ao 
pagamento de uma gratificação de atividades especiais, em índice a ser 
fixado  pelo  Governador  do  Estado,  que  seriam  percebidas  pelos 
professores estaduais, enquanto permanecessem atuando no CEPES, in 
verbis:

Art.  7° -  O integrante do grupo Operacional  Magistério, 
enquanto  permanecer  no  efetivo  exercício  de  suas 
funções no CEPES para o qual foi designado  fará: jus 
uma gratificação de atividades especiais na forma dos 
artigos 197, XV e 213 da Lei Complementar n° 39/85, em 
índice a ser fixado pelo Governador do Estado mediante 
exposição  de  motivos  do  Secretário  de  Educação  e 
Cultura.

Outrossim,  a  Lei  Complementar  n°  39/85  assim 
preconizava:

Art.  213.  A gratificação  de atividades  especiais  poderá 
ser  concedida  a  funcionário,  ou  grupo  de funcionários, 
pelo  desempenho  de  atividades  especiais  ou 
excedentes  às  atribuições  de  seu  cargo  ou  pela 
participação em comissões,  grupos,  ou equipes  de 
trabalho, constituídos através de ato do Governador do 
Estado.

Dessa forma, conclui-se que a referida gratificação possui 
natureza  propter laborem,  sendo a sua percepção incompatível  com a 
inatividade.  Inclusive  o  STJ  já  se  manifestou  expressamente  sobre  a 
referida parcela: 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO 
DE  SEGURANÇA.  GRATIFICAÇÃO  DE  ATIVIDADE 
ESPECIAL.  CEPES.  INCORPORAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE.  VANTAGEM  DE  NATUREZA 
PROPTER LABOREM.  REDUÇÃO.  ADMISSIBILIDADE. 
1.  A jurisprudência do STJ atesta que a gratificação 
especial criada por lei complementar local, concedida 
em  virtude  de  serviço  prestado  nos  Cepes,  tem 
natureza  propter  laborem,  não  podendo  ser 
incorporada, e sua redução não viola os princípios da 
isonomia  e  da  irredutibilidade  de  vencimentos.  2. 
Recurso  Ordinário  não  provido.  (RMS  34.780/PB,  Rel. 
Ministro  HERMAN  BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA, 
julgado em 11/10/2011, DJe 17/10/2011). [Em destaque].
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O  STJ  tem  reiteradamente  considerado  que  vantagens 
propter  laborem não são passíveis  de incorporação aos proventos  do 
servidor inativo:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM MANDADO 
DE  SEGURANÇA.  ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR 
PÚBLICO  DO  FISCO  DO  ESTADO  DE  GOIÁS. 
EQUIPARAÇÃO  DOS  VALORES  DA  GRATIFICAÇÃO 
DE  ENCARGO  COM  A  GRATIFICAÇÃO  DE 
REPRESENTAÇÃO  ESPECIAL  CONCEDIDA  AOS 
SERVIDORES  EM  ATIVIDADE.  IMPOSSIBILIDADE. 
VANTAGEM PRO LABORE FACIENDO. INEXISTÊNCIA 
DE LINEARIDADE E GENERALIDADE. PRECEDENTES. 
DECISÃO  AGRAVADA  MANTIDA  POR  SEUS 
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, VEZ QUE CONSONANTE 
COM  A  JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE  DESTA 
CORTE.  1.  O agravante não trouxe  argumentos  novos 
capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a 
decisão  agravada,  razão  que  enseja  a  negativa  do 
provimento ao agravo regimental. 2. A decisão agravada 
encontra-se  em  consonância  com  o  entendimento 
consolidado  por  esta  corte,  no  sentido  de  que  a 
gratificação  pleiteada  (gratificação  de  representação 
especial)  possui  natureza propter  laborem, paga em 
caráter  precário,  destituída  de  linearidade  e 
generalidade, não passível, portanto, de incorporação 
aos proventos  do agravante. Precedentes.  3.  Agravo 
regimental ao qual se nega provimento. (STJ; AgRg-RMS 
16.051;  Proc.  2003/0038867-4;  GO;  Sexta  Turma;  Relª 
Desª Conv. Alderita Ramos de Oliveira; DJE 18/06/2013; 
Pág. 752). [Em destaque].

ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO  ESTADUAL 
APOSENTADO.  GRATIFICAÇÃO  POR  CONDIÇÕES 
ESPECIAIS  DE  TRABALHO.  GCET.  NATUREZA 
PROPTER  LABOREM.  EXTENSÃO  AOS  INATIVOS. 
IMPOSSIBILIDADE.  1.  A  Gratificação  por  Condições 
Especiais de Trabalho - GCET tem natureza de vantagem 
propter  laborem,  concedida  por  ato  discricionário  do 
Poder  Público,  de forma temporária  e a título  precário, 
podendo ser revista ou extinta a qualquer tempo, desde 
que  alteradas  as  circunstâncias  que  ensejam  seu 
pagamento.  2.  Os  inativos  somente  fazem  jus  às 
gratificações de caráter geral, devendo ser rechaçada 
a  pretensão  de  incorporação  aos  proventos  de 
vantagens cuja Lei determina condições específicas 
para  o  pagamento. 3.  Verificando-se  que  a  GCET  é 
vantagem propter laborem, inviável sua extensão aos 
servidores  aposentados. 4.  Recurso  ordinário 
desprovido.  (STJ;  RMS  25.951;  Proc.  2007/0276627-0; 
PI;  Quinta  Turma;  Rel.  Min.  Jorge  Mussi;  Julg. 
19/08/2009; DJE 29/06/2012). [Em destaque].

No mesmo sentido, o precedente desta Corte:
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DIREITO  ADMINISTRATIVO.  SERVIDORA  PÚBLICA. 
PROFESSORA.  PROJETO  CEPES.  GRATIFICAÇÃO 
POR ATIVIDADES  ESPECIAIS.  CARÁTER  PROPTER 
LABOREM. REDUÇÃO.  POSSIBILIDADE.  VALOR 
GLOBAL  DA  REMUNERAÇÃO  INALTERADO. 
INEXISTÊNCIA  DE  DIREITO  ADQUIRIDO. 
PRESERVAÇÃO DO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA 
IRREDUTIBILIDADE  SALARIAL.  PRECEDENTES. 
MODIFICAÇÃO  DO  DECISUM.  DECISÃO 
MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA A JURISPRUDÊNCIA 
DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA. 
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 557, § 1°-A, DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL. PROVIMENTO DO APELO E DA 
REMESSA OFICIAL. […] (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO 
do  Processo  Nº  20020110075765001,  -  Não  possui  -, 
Relator Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti  ,  j. 
em 31-08-2012).

DISPOSITIVO

Conhecendo  parcialmente  do  recurso,  NEGO-LHE 
PROVIMENTO, mantendo a sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  José  Aurélio  da 
Cruz. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz 
(relator), a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes, e o Exmo. Dr. 
Marcos William de Oliveira,  Juiz convocado em substituição ao Exmo. 
Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dra.  Ana  Cândida  Espínola, 
Promotora de Justiça convocada.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba. João Pessoa, 14 de junho de 2016.

 

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
                             RELATOR
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